| INDICACAO Ne 0119/15

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providéncias sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalagdao de alarme no escritério do
Cemitério Municipal, para evitar furtos.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

A vereadora que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de
ouvido o E. Plenario desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providéncias sejam
tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalagdo de alarme no

escritorio do Cemitério Municipal, para evitar furtos.

JUSTIFICATIVA:
Tal providéncia evitara, ou pelo menos tornara mais dificil, a ocorréncia de furtos no escritério

da Administracao do Cemitério.

Sala das Sessoes Mdrio Lourenco Petrini, em 07 de abril de 2015.
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